
 
ERRATA 

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 015/2013 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10367/2013 
 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para executar serviços de 
recuperação de pavimento em diversas vias públicas do Município, sob o controle 
técnico e operacional da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes, nos 
termos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 
 

ONDE SE-LÊ: 

7.2.3.7. Comprovação de que a contratada dispõe de usina de asfalto com 
capacidade mínima de 40 (quarenta) toneladas/hora através de 
declaração formal de sua disponibilidade (propriedade). Caso a contratada 
não disponha da usina, deverá apresentar contrato (locação ou prestação 
de serviços) em que conste que esta estará a sua disposição a partir da 
abertura deste procedimento licitatório; 

LEIA-SE: 

7.2.3.7. Comprovação de que a contratada dispõe de usina de asfalto com 
capacidade mínima de 40 (quarenta) toneladas/hora através de 
declaração formal de sua disponibilidade (propriedade). Caso a contratada 
não disponha da usina, deverá apresentar contrato (locação ou prestação 
de serviços) em que conste que esta estará a sua disposição a partir 
da assinatura do contrato; 

FICAM INALTERADAS AS DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL 
COMPLETO, BEM COMO, A DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 

Araucária, 24 de outubro de 2013. 
 
 

___________________________ 
 OSVALDO CESAR MARTINS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia 
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